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INDICA-SE AO(À): Poder Executivo Municipal
EMENTA

Indica ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEINFRA, a necessidade de realização de calçamento nas ruas do município, com especial atenção às vias que apresentam condições precárias de tráfego e mobilidade, visando à melhoria da infraestrutura urbana e à segurança dos pedestres e veículos. A presente indicação tem como objetivo promover a pavimentação das ruas que ainda se encontram sem calçamento, priorizando aquelas localizadas em áreas de maior fluxo e que impactam diretamente a qualidade de vida dos cidadãos. Recomenda-se que sejam adotadas técnicas adequadas de drenagem e pavimentação, considerando as especificidades de cada via, a fim de garantir a durabilidade e eficiência das obras. A implementação dessas ações é fundamental para a promoção da acessibilidade, redução de acidentes e melhoria das condições de tráfego, contribuindo assim para o desenvolvimento urbano sustentável e a valorização das áreas afetadas.


TEXTO DA INDICAÇÃO

Indica-se ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEINFRA, a necessidade de calçamento das ruas localizadas no Bairro Parque das Nações II, considerando a precariedade das vias que atualmente se encontram em estado de abandono e sem pavimentação adequada. A falta de calçamento tem gerado sérios problemas de mobilidade para os moradores, dificultando o acesso a serviços essenciais e comprometendo a segurança viária.

Recomenda-se que as obras de calçamento sejam realizadas com materiais de qualidade, garantindo durabilidade e eficiência, e que sejam priorizadas as ruas que apresentam maior fluxo de pedestres e veículos. É fundamental que as intervenções contemplem também a drenagem adequada das águas pluviais, evitando alagamentos e danos à infraestrutura urbana.

A implementação do calçamento nas referidas ruas visa não apenas melhorar as condições de tráfego, mas também promover a valorização dos imóveis e a qualidade de vida dos cidadãos que residem na localidade. A urgência dessa solicitação se justifica pela necessidade de proporcionar um ambiente urbano mais seguro e acessível para todos os moradores do Bairro Parque das Nações II.

Diante do exposto, solicita-se que sejam tomadas as providências necessárias para a execução das obras de calçamento, contribuindo assim para o desenvolvimento urbano e o bem-estar da população local.


JUSTIFICATIVA

A proposta de calçamento das ruas no município é de extrema relevância para a melhoria da infraestrutura urbana e para a qualidade de vida dos cidadãos. O calçamento adequado das vias públicas é um elemento fundamental para garantir a mobilidade urbana, a segurança dos pedestres e a valorização dos imóveis na região. Atualmente, muitas ruas carecem de pavimentação, o que resulta em condições precárias de tráfego, especialmente em períodos chuvosos, quando o acúmulo de água e a formação de lama dificultam o deslocamento de veículos e pedestres.

A ausência de calçamento adequado também contribui para a degradação do meio ambiente urbano, uma vez que as ruas não pavimentadas favorecem a erosão do solo e o acúmulo de detritos, prejudicando o escoamento das águas pluviais e aumentando o risco de alagamentos. Além disso, a falta de infraestrutura adequada pode gerar problemas de saúde pública, como a proliferação de insetos e doenças relacionadas à água parada.

A implementação do calçamento nas ruas indicadas não apenas solucionará os problemas de mobilidade e acessibilidade, mas também proporcionará um ambiente urbano mais seguro e agradável para os moradores. A pavimentação das vias facilitará o acesso a serviços essenciais, como transporte público, ambulâncias e veículos de emergência, além de estimular o comércio local e promover o desenvolvimento econômico da região.

É importante ressaltar que a execução dessa obra está em consonância com as diretrizes do Plano Diretor Municipal e com as políticas públicas voltadas para a urbanização e melhoria da infraestrutura urbana. Portanto, a presente indicação busca sensibilizar o Poder Executivo Municipal para a urgência e a necessidade de providências efetivas que garantam a realização do calçamento das ruas, promovendo assim um avanço significativo na qualidade de vida da população local e contribuindo para o desenvolvimento sustentável do município.
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